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LEI Nº 858/2018 
“Dispõe sobre a autorização da inclusão do Município de Varre-
Sai no Consorcio Intermunicipal para o Desenvolvimento da 
Saúde Pública – CODESP.” 

Art. 1° - Fica autorizada a inclusão do Município de 
Varre-Sai no Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 
da Saúde Publica – CODESP, firmado com os Municípios de 
Natividade e Porciúncula, com a finalidade de estabelecer 
relações de cooperação federativa, inclusive a realização de 
objetivos de interesse comum, proporcionar melhoria nas 
condições de saúde da região, da qualidade de vida da 
população e o desenvolvimento social dos municípios 
consorciados, buscando o envolvimento da comunidade 
regional, de forma participativa, através de ações permanentes 
ou temporárias, dentre outras. 
 Art. 2° - Os municípios consorciados respondem 
subsidiariamente pelas obrigações do Consorcio Público, 
sendo que seus dirigentes responderão pessoalmente pelas 
obrigações por ele contraídas caso pratiquem atos em 
desconformidade com a Lei, o Estatuto ou decisão da 
Assembléia Geral. 
 Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.               
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Natividade, 25 de abril 
de 2018.Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito 
Municipal. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Pregão Presencial nº 014/2018 

 
Processo: 972/2018; Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 014/2018; Objeto: O objeto da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES DE VENTILADORES DE 
PAREDE E APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA AS 
UNIDADES ESCOLARES E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO" 
com preços inscritos nesta ata, conforme as especificações 
constantes da Proposta Comercial referente ao Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2018 – PMN e demais 
anexos, que constituem parte integrante desta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição, em 
conformidade com as especificações deste Edital e de seus 
Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ 
CNPJ nº. 28.920.304/0001-96; Detentor da Ata: HELTON 
TIRADENTES MONTEIRO, neste ato, representado por Helton 
Tiradentes Monteiro, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Carteira de Identidade nº 130463995 IFP/RJ e CPF nº 
101.210.427-31. Vigência de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 15 de maio de 2018; Data de Assinatura: 15/05/2018. 
Preços registrados:  
Fornecedor: HELTON TIRADENTES MONTEIRO 
CNPJ: 17.393.944/0001-79 
Endereço: Rua José Batista Ramos nº 30 – Loja 2, Bairro Nossa 
Senhora de Lourdes, Natividade-RJ. 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

APARELHO DE 
AR 
CONDICIONADO 
SPLIT 12000 
BTUS – AR3 

UNID 15 1.799,00 26.985,00 

APARELHO DE 
AR 
CONDICIONADO 
SPLIT 18000 
BTUS – AR2 

UNID 2 2.499,00 4.998,00 

VALOR TOTAL: R$ 31.983,00 (Trinta e um mil, novecentos e oitenta e 
três reais). 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Pregão Presencial nº 023/2018 

Processo: 1127/2018; Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 023/2018; Objeto: O objeto da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ 
PARA ATENDIMENTO NUTRICIONAL DOS PACIENTES DA 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATIVIDADE, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE" 
com preços inscritos nesta ata, conforme as especificações 
constantes da Proposta Comercial referente ao Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2018 – PMN e demais 
anexos, que constituem parte integrante desta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição, em 
conformidade com as especificações deste Edital e de seus 
Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ 
CNPJ nº. 28.920.304/0001-96; Detentor da Ata: FREITAS E 
FRANCISCO COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
LTDA - EPP, neste ato, representado por Victor Nascimento 
Rocha, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador 

da Carteira de Identidade nº MG-13454073 expedida pelo 
SSPMG e CPF nº 086.305.746-23. Vigência de 12 (doze) 
meses, contados a partir de 28 de junho de 2018; Data de 
Assinatura: 28/06/2018. Preços registrados:  
Fornecedor: FREITAS E FRANCISCO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA - EPP 
CNPJ: 13.471.232/0001-70 
Endereço: Praça João Pinheiro nº 20 – Loja 03, Centro, Muriaé-MG, CEP: 36.880-
000. 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UNID. QUA
NT. 

VALOR 
UNITÁR
IO 

VALO
R 
TOTA
L 

1 

LEITE EM PÓ 400G C/ 12: 
FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES 0-6 MESES 
COM PREBIÓTICOS, DHA E 
ARA NUCLEOTÍDEOS (TIPO 
APTAMIL 1). 

CX 60 240,00 
14.40
0,00 

2 

LEITE EM PÓ 400G C/ 12: 
ALIMENTO PARA 
SITUAÇÃO METABÓLICA 
ESPECIAL PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL FORMULADA PARA 
PORTADORES DE 
ALERGIAS ALIMENTARES 
(PROTEÍNA DE LEITE DE 
VACA, SOJA, 
HIDROLISADA) (TIPO NEO 
ADVANCE). 

CX 10 
2.450,0

0 
24.50
0,00 

3 

LEITE EM PÓ INFANTIL 
400G C/ 12: ALIMENTO 
PARA SITUAÇÃO 
METABÓLICA ESPECIAL 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL FORMULADO 
PARA CONDIÇÕES DE 
REFLUXO GÁSTRICO, 
ANTI-REGURGITAÇÃO 
(TIPO APTAMIL AR). 

CX 30 372,00 
11.16
0,00 

4 

LEITE EM PÓ INFANTIL 
400G C/ 12: FÓRMULA 
INFANTIL DE SEGUIMENTO 
PARA LACTANTES E 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA DESTINADA AS 
NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE 
(TIPO APTAMIL SL). 

CX 40 564,00 
22.56
0,00 

5 

LEITE EM PÓ INFANTIL 
400G C/ 12: FÓRMULA 
INFANTIL PARA 
LACTANTES 0-6 MESES 
COM PREBIÓTICOS, DHA E 
ARA NUCLEOTÍDEOS (TIPO 
NAN 1). 

CX 15 240,00 
3.600,

00 

6 

LEITE EM PÓ INFANTIL 
400G C/ 12: FÓRMULA 
INFANTIL DE SEGUIMENTO 
PARA LACTANTES E 
LACTANTES PARA O 
TRATAMENTO DIETÉTICO 
DA REGURGITAÇÃO (TIPO 
NAN AR). 

CX 30 356,00 
10.68
0,00 

7 

LEITE EM PÓ INFANTIL 
400G C/ 12: A FÓRMULA 
INFANTIL QUE CONTÉM 
DHA E ARA, ESSENCIAIS 
PARA O 
DESENVOLVIMENTO 
CEREBRAL E VISUAL DO 
BEBÊ (TIPO ENFAMIL 1 
PREMIUM). 

CX 20 240,00 
4.800,

00 

8 

LEITE EM PÓ INFANTIL 
400G C/ 12: A FÓRMULA 
INFANTIL INDICADO PARA 
LACTANTES A PARTIR DO 
6º MÊS DE IDADE. 
CONTÉM DHA E ARA (TIPO 
ENFAMIL 2). 

CX 10 456,00 
4.560,

00 

9 

LEITE EM PÓ INFANTIL 
400G C/ 12: FÓRMULA 
INFANTIL DESENVOLVIDA 
PARA BEBÊS QUE 
APRESENTAM ALERGIA À 
PROTEÍNA DO LEITE DE 
VACA, SOJA OU MATERNO 
(TIPO PREGOMIN). 

CX 10 
1.730,0

0 
17.30
0,00 

10 

LEITE EM PÓ INFANTIL 
400G C/ 12: FÓRMULA 
INFANTIL DE SEGUIMENTO 
PARA LACTENTES E 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA A PARTIR DO 6º 
MÊS COM PREBIÓTICOS, 
DHA E ARA, 
NUCLEOTÍDEOS (TIPO 
APTAMIL 2). 

CX 30 456,00 
13.68
0,00 

11 

LEITE EM PÓ INFANTIL 
400G C/ 12: FÓRMULA 
INFANTIL PARA 
LACTANTES E DE 
SEGUIMENTO PARA 
LACTANTES E/OU 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA DESTINADA A 
NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE 
E À BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES 
(TIPO NEOCATE LCP). 

CX 12 
2.398,0

0 
28.77
6,00 

 

1
2 

LEITE EM PÓ INFANTIL 
400G C/ 12: FÓRMULA 
INFANTIL PARA 
LACTANTES E DE 
SEGUIMENTO PARA 
LACTANTES E/OU 
CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA DESTINADA A 
NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE E 
À BASE DE AMINOÁCIDOS 
LIVRES (TIPO NEOCATE 
LCP). 

CX 38 2.398,00 
91.12
4,00 

VALOR TOTAL: R$ 247.140,00 (Duzentos e quarenta e sete mil, cento e 
quarenta reais). 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Pregão Presencial nº 019/2018 

Processo: 1826/2018; Ata de Registro de Preços do Pregão 
Presencial nº 019/2018; Objeto: O objeto da presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM DISPONIBILIZAÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DO I 
SEMINÁRIO DE PLANEJAMENTO EM SAÚDE DA REGIÃO 
NOROESTE" com preços inscritos nesta ata, conforme as 
especificações constantes da Proposta Comercial referente ao 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2018 – PMN e 
demais anexos, que constituem parte integrante desta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição, em 
conformidade com as especificações deste Edital e de seus 
Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ 
CNPJ nº. 28.920.304/0001-96; Detentor da Ata: HOTEL 
CAIÇARA DE ITAPERUNA LTDA EPP, neste ato, representado 
por Gleidson Amaral da Silva, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade nº 12650219-4 Detran-RJ e CPF nº 093.199.927-
89. Vigência de 06 (seis) meses, contados a partir de 18 de 
Junho de 2018; Data de Assinatura: 18/06/2018. Preços 
registrados:  

Fornecedor: HOTEL CAIÇARA DE ITAPERUNA LTDA EPP 
CNPJ: 02.083.235/0001-10 
Endereço: Rod. BR 356, s/nº - Km 03, Bairro Boa Fortuna, Itaperuna-RJ, CEP: 
28.300-000. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

DIÁRIAS DE 
HOSPEDAGEM 
COM REFEIÇÕES 
INCLUSAS: CAFÉ 
DA MANHA, 
ALMOÇO E 
JANTAR. 

UNID 12 231,50 2.778,00 

2 
DIÁRIAS DE 
HOSPEDAGEM DE 
UM DIA 

UNID 74 100,00 7.400,00 

3 
SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO 
(ALMOÇO) 

UNID 148 52,00 7.696,00 

4 
SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO 
(JANTAR) 

UNID 74 52,00 3.848,00 

5 
SERVIÇOS DE 
CAFÉ DA MANHÃ 

UNID 74 25,00 1.850,00 

6 
SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO 
(LANCHE) 

UNID 160 29,00 4.640,00 

7 

SERVIÇO DE 
AUDITÓRIO COM 
CAPACIDADE 
PARA 80 
PESSOAS E 02 
RECEPCIONISTAS 
DURANTE TODOS 
OS DIAS DO 
SEMINÁRIO. 

UNID 01 2.800,00 5.600,00 

VALOR TOTAL: R$ 33.812,00 (Trinta e três mil, oitocentos e doze reais). 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores; Resolve: 
I. HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de 
Licitações, com fundamento do inciso VI, do art.43, da Lei nº 
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o 
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo 
Licitatório n.º 000021/2018, PREGÃO PRESENCIAL n.º 
0020/2018, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto é a 
Registro de Preços para locação de Tendas, Pisos (palet) e 
Grade de Isolamento, com montagem e desmontagem, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Turismo.; sendo 
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa: 
SOLLAR TOLDOS E EVENTOS LTDA ME., inscrita no CNPJ 
de n.º 04.365.353/0001-46, com o valor total de R$ 85.725,00 
(oitenta e cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais).  
II. Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre 
as partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 
000021/2018, do respectivo Instrumento Convocatório, de 
acordo com as legislações pertinentes; 
III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes 
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor. 
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro, 
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de 
Licitações, 15 de junho de 2018. Severiano Antônio dos Santos 
Rezende Prefeito Municipal de Natividade 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições 
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores; Resolve:  
I. HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de 
Licitações, com fundamento do inciso VI, do art.43, da Lei nº 
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o 
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo 
Licitatório n.º 000024/18, PREGÃO PRESENCIAL n.º 
0023/2018, do Tipo Menor Preco Unitario, cujo Objeto é a 
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Leite em 
pó para atendimento nutricional dos pacientes da Rede 
Municipal de Saúde.; sendo Adjudicada pelo departamento de 
Licitações à empresa: FREITAS E FRANCISCO COMERCIO 
DE PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ de 
n.º 13.471.232/0001-70, com o valor total de R$ 247.140,00 
(duzentos e quarenta e sete mil, cento e quarenta reais).  
II. Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre 
as partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 
000024/18, do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo 
com as legislações pertinentes;  
III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes 
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor. 
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro, 
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de 
Licitações, 28 de junho de 2018. Severiano Antônio dos Santos 
Rezende Prefeito Municipal de Natividade 
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Contratada 
NATIVITTA PLANEJAMENTO P. E G. EM S. E 
A. - LTDA 

CNPJ 11.049.077/0001-72 

Representante 
Legal 

MARCOS GIORINO MORUCCI FERREIRA 

RG 08.060.498-6 

Endereço da 
Empresa 

Rua Luzia Vieira Henriques, 270 Matadouro – 
CEP 28.300-000.  

Licitação 
CONVITE nº 020-A/16, realizada através do 
processo administrativo nº 3586/16 

Objeto do Contrato 

O objeto do presente é a “COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS HOSPITALARES”, consoante ao 
Processo Administrativo 

Início do Contrato 20/06/2018 

Término do Contrato 20/03/2019 

 

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  OOrrççaammeennttáárriiaa::  

Fonte de Recurso ............................ Royalties 

Unidade............................................ Saúde 

Elemento.......................Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Código ..........................3.3.90.39 

Valor Mensal............... R$ 8.481,09 (oito mil quatrocentos e oitenta e 
um reais e nove centavos) 

 

Forma de 
Pagamento 

O pagamento será efetuado à ADJUDICATÁRIA, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, 
devidamente atestada por 02 (dois) servidores 
ou Comissão especial designada para fiscalizar 
execução dos serviços, devendo efetivar-se no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data do adimplemento da obrigação de cada 
parcela e de acordo com as diretrizes 
estabelecidas para medição. 

Natividade – RJ 20 de Junho de 2018 

 
DECRETO Nº 052/2018. 

Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas municipais 

no dia 12 de julho e dá outras providências. O Prefeito 

Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor e, CONSIDERANDO que 

nessa data se comemora o aniversário das aparições de Nossa 

Senhora de Natividade, no Sítio dos Milagres, ocasião em que 

a cidade recebe milhares de romeiros; CONSIDERANDO que 

além dos romeiros originários de várias regiões do país, os 

católicos natividadenses, devotos de Nossa Senhora de 

Natividade, também participam ativamente das referidas 

comemorações; CONSIDERANDO que cumpre aos Poderes 

Públicos o dever de promover, incentivar e facilitar todas as 

manifestações de cunho Turístico e Religioso, D E C R E T A : 

Art. 1º - PONTO FACULTATIVO, no dia 12 (doze) de JULHO 

do corrente ano, nas repartições públicas municipais. 

Parágrafo Único – Não gozarão do ponto facultativo os 

servidores que desempenham atividades emergenciais e/ou 

essenciais de saúde, defesa civil, guarda municipal e trânsito, a 

fim de não comprometer a prestação de serviços básicos à 

população. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de 

Natividade, 02 de julho de 2018. Severiano Antônio dos Santos 

Rezende Prefeito Municipal  

 

LEI Nº 867/2018 

Dispõe sobre denominação em Raia de Malhas em Bom Jesus 

do Querendo. A Câmara Municipal de Natividade aprova, e eu, 

Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - Passa a denominar-se “Sebastião Ferreira da Silva”, 

a Raia de Malhas existente em Bom Jesus do Querendo, 3º 

distrito do Município de Natividade.  

Parágrafo Único: As placas de nomenclatura conterão em 

caracteres menores abaixo do nome, “Bodinho” como era 

conhecido o homenageado.  

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. Natividade, 05 de julho 

de 2018. Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito 

Municipal 

Autor: Vereador Denilson Menezes da Silva   

 

 

 




